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1. OBJETIVO
Estabelecer regras para retirada, verificação e devolução de materiais e uniformes deuso de atletas e associados em geral, e, assegurar que o processo de empréstimo dos itensretirados na Secretaria de Esportes seja eficaz e esteja conforme os critérios definidos peloClube Itajubense.

2. APLICAÇÃO E VIGÊNCIA
Aplica-se a todos os sócios usuários, monitores e funcionários, que utilizamequipamentos guardados na Sala de Esportes, válida a partir de 02.01.2026.

3. DEFINIÇÃO
Material Esportivo são todos os equipamentos e objetos de recreação disponibilizadosna Sala de Esportes, tais como: bolas (todos os tipos), camisas e camisetas, calções,meias, petecas, coletes, luvas, pranchas, macarrões, placares, raquetes, baralho, bolsa deprimeiros socorros e seu conteúdo, redes, etc.

4. PRINCIPAIS REGRAS
4.1 Permissão e Destino
A Secretaria de Esportes realiza empréstimo de materiais apenas a associadosregulares do clube com idade a partir de 10 anos, e técnicos de desporto, com objetivo deuso recreativo, pedagógico ou de competição.
Visitantes precisam, impreterivelmente, estar acompanhados de um associado parausufruir dos materiais da Secretaria de Esportes.
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4.2 Responsabilidades
4.2.1 Monitores e funcionários: É de responsabilidade dos monitores e funcionáriosque utilizam equipamentos armazenados na Sala de Esportes, que retiremapenas a quantidade necessária para a prática da atividade e devolvam a mesmaquantidade, e, que zelem quanto ao bom uso e conservação do item.
4.2.2 Associados/dependentes: Para retirar qualquer item, o associado deveapresentar a carteira de identidade social. O material deve ser devolvido àSecretaria de Esportes no mesmo dia do empréstimo, dentro do horário defuncionamento. Caso a Secretaria esteja fechada, o material deverá ser entreguena portaria. O associado é totalmente responsável pelo item retirado até que eleseja devolvido e o recebimento seja registrado pela Secretaria de Esportes. Essaresponsabilidade inclui qualquer perda, dano ou extravio, seja causado pelopróprio associado ou por seu convidado.
4.2.3 Funcionários em atividade na Sala de Esportes: É de responsabilidade destescolaboradores a liberação, registro do empréstimo, controle de devolução, abusca por materiais não devolvidos e a verificação quanto ao estado do materialdevolvido. Tal conduta é feita através de registro no Caderno de Retirada deMaterial. Quando concluídos, os cadernos de Controle de Materiais Esportivosficam arquivados e disponibilizados para consulta e possível auditoria.
4.2.4 Coordenador de Esportes: É de responsabilidade do coordenador de esportesa fiscalização da aplicação das regras deste procedimento, bem como aavaliação aleatória do controle e a aprovação dos formulários.
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5. CONSIDERAÇÕES
5.1 A saída de qualquer Material Esportivo e de recreação da Sala de Esportes deveser feita de acordo com as regras deste procedimento.
5.2 É indispensável o preenchimento dos formulários, e o cumprimento das regrasestabelecidas neste procedimento, evitando, assim, futuras situações indesejadas.
5.3 Na hipótese de não devolução do material emprestado, o responsável deveráressarcir o Clube, realizando a reposição por um item igual ou efetuando opagamento correspondente ao valor do bem.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
A alegação de desconhecimento dos procedimentos não exime o infrator daspenalidades aplicadas, tampouco constitui fundamento para sua revogação.

Itajubá/MG, 01 de Janeiro de 2026.

___________________________________________________Diretoria Executiva Clube Itajubense – 2024/2026.
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